
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ATA DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

Ata da 9a. Sessão Ordinária

Em 09  de junho  de 2010

PRESIDENTE : EXMA. SRA. MINISTRA  LAURITA VAZ
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA : EXMO. SR. DR. JAIR BRANDÃO DE 

SOUZA MEIRA

SECRETÁRIA : Bela. VANILDE S. M. TRIGO DE LOUREIRO

Às 14:00 horas, presentes os Exmos(as). Srs(as). Ministros(as)  FELIX FISCHER, 
ARNALDO ESTEVES LIMA, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, JORGE MUSSI, OG FERNANDES, CELSO LIMONGI 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), HAROLDO RODRIGUES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) e PRESIDENTE DA TERCEIRA 
SEÇÃO, foi aberta a sessão.

Lida e não impugnada, foi aprovada a ata da sessão anterior.

Palavras

A SRA. MINISTRA LAURITA VAZ (PRESIDENTE): Srs. Ministros, estão entre 

nós, participando do Projeto Saber Universitário da Justiça, acadêmicos de Direito da 

UNIDAVI, de Campus Taió, SC, acompanhados pelo Professor Marcos Zimmerman e 

pelo palestrante Jaime Cipriani, Coordenador de Memória e Cultura desta Corte. 

 Desejo boas vindas aos estudantes e espero, realmente, que 

tenham bastante proveito em participarem desta sessão.

 

J U L G A M E N T O S 

REVISÃO CRIMINAL  Nº 974/RS  (2006/0235975-0)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REVISOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
REQUERENTE : ADÃO ANDRADE PORTO 
ADVOGADO : FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA E OUTRO
REQUERIDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

Após o voto da Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura (Relatora), julgando 
parcialmente procedente a revisão criminal, para afastar a valoração negativa dada à 
circunstância judicial referente à conduta social, e o voto divergente do Sr. Ministro Napoleão 
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Nunes Maia Filho (Revisor), julgando-a improcedente, pediu vista antecipada o Sr. Ministro 
Felix Fischer.

AÇÃO RESCISÓRIA  Nº 3.286/SC  (2005/0049337-1)     
RELATOR  : MINISTRO OG FERNANDES
REVISOR : MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP)
AUTOR : AQUILES DAJORI 
AUTOR : DOMINGOS NOVELLI 
AUTOR : GENÉSIO HIGINO COSTA 
AUTOR : GONÇALVES MANOEL NASÁRIO 
AUTOR : HUMBERTO DELLA BRUNA 
AUTOR : JUVENAL BELLA CRUZ DE ANDRADE 
AUTOR : QUINTINO PIOVESAN 
ADVOGADO : MÁRCIO WANDERLEY DE AZEVEDO E OUTRO
AUTOR : JUVENAL BELLA CRUZ DE ANDRADE - HERDEIRO
AUTOR : HUMBERTO DELLA BRUNA - HERDEIRO
AUTOR : DOMINGO NOVELLI - HERDEIRO
AUTOR : GONÇALVES MANOEL NASÁRIO - HERDEIRO
AUTOR : GENÉSIO HIGINO COSTA - HERDEIRO
HERD. DE : GUERINO MINATO 
RÉU : UNIÃO 

Após o voto do Sr. Ministro Og Fernandes (Relator), julgando procedente a ação 
rescisória no que foi acompanhado pelo Sr. Minstro Celso Limongi (Desembargador 
convocado do TJ/SP) (Revisor), pediu vista antecipadamente o Sr. Ministro Felix Fischer.

RECLAMAÇÃO  Nº 3.829/SP  (2009/0220514-8)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECLAMANTE : CLERISTON DE SOUSA BARREIRO (PRESO)
ADVOGADO : LEVI LIBERMAN 
RECLAMADO : JUIZ DE DIREITO DA 5A VARA CRIMINAL DE GUARULHOS - 

SP 

A Seção, por unanimidade, julgou improcedente a reclamação, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

RECLAMAÇÃO  Nº 3.851/BA  (2009/0244783-0)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECLAMANTE : LUPÉRCIO FRANÇA TORRES 
ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES E OUTRO(S)
RECLAMADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIÃO 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

A Seção, por unanimidade, julgou improcedente a reclamação, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

RECLAMAÇÃO  Nº 3.865/SP  (2009/0248220-8)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
RECLAMANTE : ANDRÉ FERNANDO GONÇALVES DE SOUZA (PRESO)
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ADVOGADO : RENATO ANTÔNIO PAPPOTTI E OUTRO(S)
RECLAMADO : JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE 

PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A Seção, por unanimidade, julgou improcedente a reclamação, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

PETIÇÃO  Nº 6.673/DF  (2008/0184348-0)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REQUERENTE : UNIÃO 
REQUERIDO : VANIRA PEREIRA CARVALHO 
ADVOGADO : ANDRE FRANCISCO NEVES SILVA DA CUNHA E OUTRO(S)

A Seção, por unanimidade, julgou procedente a petição, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

PETIÇÃO  Nº 6.757/DF  (2008/0222366-0)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REQUERENTE : UNIÃO 
REQUERIDO : AFONSO GALHANE 
ADVOGADO : MARCELO PIRES TORREÃO E OUTRO(S)

A Seção, por unanimidade, julgou procedente a petição, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

PETIÇÃO  Nº 7.319/DF  (2009/0103928-2)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REQUERENTE : UNIÃO 
REQUERIDO : ALAIS GOMES FRAZÃO 
ADVOGADO : JOSÉ BEZERRA DA SILVA 

A Seção, por unanimidade, julgou procedente a petição, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

AgRg nos  EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 
7.387/DF  (2006/0151209-1)     
RELATOR  : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE RORAIMA - SINPOL/RR 
ADVOGADO : MARCELO LAVOCAT GALVÃO E OUTRO(S)

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 8.660/DF  (2002/0124632-2)     
RELATOR  : MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP)
IMPETRANTE : ERALDO ITAMAR 
IMPETRANTE : JOSÉ ALVES DE LIMA 
IMPETRANTE : JOSÉ CLEONALDO CAMPOS 
IMPETRANTE : LAURO MOREIRA 
IMPETRANTE : LUIZ HUMBERTO ANGOTTI 
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IMPETRANTE : LUSENINA DE ALMEIDA 
IMPETRANTE : MÁRCIO CLARIMUNDO FERREIRA 
IMPETRANTE : MARIA JOSÉ QUEIROZ GONÇALVES 
IMPETRANTE : MITUO IMADA 
ADVOGADO : JOÃO LISTER PEREIRA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO 

Retirado de pauta por indicação do Sr. Ministro Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 8.667/DF  (2002/0125685-0)     
RELATOR  : MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP)
IMPETRANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS CORREIOS 

TELÉGRAFOS E SIMILARES DE MATO GROSSO DO SUL 
ADVOGADO : RODRIGO PERES TORELLY E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO 

Retirado de pauta por indicação do Sr. Ministro Relator.

EDcl no  MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 10.928/DF  (2005/0131955-0)     
RELATOR  : MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP)
EMBARGANTE : UNIÃO 
ADVOGADO : EDUARDO DA SILVA VILLAS BÔAS 
EMBARGADO : PAULO ROBERTO AMORIM LOUREIRO 
EMBARGADO : SÉRGIO MISSIAGGIA 
ADVOGADO : MARCELLO LAVENÈRE MACHADO E OUTRO
EMBARGADO : RENATO ANTÔNIO CARVALHO DE OLIVEIRA 
EMBARGADO : SANDRA MARA DE MORAIS JARDIM 
ADVOGADO : MARCELLO LAVENÈRE MACHADO 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO 

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

EDcl na PET no AgRg no  MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 11.582/DF  
(2006/0054343-9)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
EMBARGANTE : UNIÃO 
ADVOGADO : J J BERREDO FILHO 
EMBARGADO : JOÃO JOSÉ DE MATTOS 
ADVOGADA : ANA CRISTINA SIQUEIRA VALLE 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
da Sra. Ministra Relatora.
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EDcl no AgRg no  MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 11.598/DF  (2006/0059296-7)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
EMBARGANTE : UNIÃO 
ADVOGADO : J J BERREDO FILHO 
EMBARGADO : HILARIO NEGRELLO 
ADVOGADO : JOÃO VICENTE FEREGUETE 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
da Sra. Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 11.824/DF  (2006/0098456-8)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : ALICE FIGUEIREDO MOTA COELHO 
IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO VEIGA FREIRE FILHO 
IMPETRANTE : ELEDINA RODRIGUES DOS SANTOS 
IMPETRANTE : GILZE SANTOS PORTO 
IMPETRANTE : MARIA NEYDINA GONÇALVES MENDONÇA 
IMPETRANTE : MAYANA ESTHER MORBECK MOTA COELHO 
ADVOGADO : MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO 
IMPETRADO : COORDENADOR GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

A Seção, por unanimidade, julgou extinto o mandado de segurança, sem resolução de 
mérito, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 12.138/DF  (2006/0171490-2)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : FRANCISCO VASCONCELLOS FREIRE 
ADVOGADO : ANDRE FRANCISCO NEVES SILVA DA CUNHA E OUTRO
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

EDcl no  MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 12.270/DF  (2006/0212198-7)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : FRANCISCO PAULINO DAUINHEIMER 
REPR. POR : EVA FRAGOSO DAUINHEIMER - CURADOR
ADVOGADO : CÉSAR JOSÉ BERGUENMAIER HOLANDA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
da Sra. Ministra Relatora.

EDcl no  MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 12.285/DF  (2006/0217176-8)     
RELATOR  : MINISTRO OG FERNANDES
EMBARGANTE : UNIÃO 
ADVOGADO : EVANDRO LUIZ RODRIGUES 
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EMBARGADO : ARISTOFANO DONACIANO DOS SANTOS 
ADVOGADA : ANA CRISTINA SIQUEIRA VALLE E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

EDcl no AgRg no  MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 12.515/DF  (2006/0283260-0)     
RELATOR  : MINISTRO OG FERNANDES
EMBARGANTE : UNIÃO 
ADVOGADO : EVANDRO LUIZ RODRIGUES 
EMBARGADO : OZEAS RAPHAEL BALBINO 
ADVOGADO : ERNESTO CAMPOS FILHO 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 12.701/DF  (2007/0056077-2)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : JOÃO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : INÁCIO VALÉRIO DE SOUSA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Retirado de pauta por indicação do Sr. Ministro Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 12.735/DF  (2007/0072038-4)     
RELATOR  : MINISTRO OG FERNANDES
IMPETRANTE : AUGUSTO MAGNUSSON JÚNIOR 
ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Sustentação oral: O Dr. Ladisael Bernardo sustentou oralmente pelo impetrante em 
12/05/2010.

Retomado o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Celso Limongi 
(Desembargador convocado do TJ/SP) acompanhando Sr. Ministro Relator, a Seção, por 
unanimidade, denegou a segurança, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 12.741/DF  (2007/0075347-0)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : ELAINE CARDOSO FERREIRA 
ADVOGADO : ULISSES BORGES DE RESENDE 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E 

GESTÃO 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 12.860/DF  (2007/0120668-5)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : LAERCIO PAULO DE SOUZA PINTO 
ADVOGADO : ANDRE FRANCISCO NEVES SILVA DA CUNHA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 
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A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 13.038/DF  (2007/0195129-3)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : JOÃO DE SÁ 
ADVOGADO : RARISIO RODRIGUES PEREIRA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 13.542/DF  (2008/0099209-7)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : ABEL SERRA 
ADVOGADO : MARCELO PIRES TORREÃO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 13.578/DF  (2008/0109113-7)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : VANIRA PEREIRA CARVALHO 
ADVOGADO : ANDRE FRANCISCO NEVES SILVA DA CUNHA E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança e julgou procedente o pedido de 
impugnação ao valor da causa, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 13.665/DF  (2008/0142228-0)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : ALUIZIO ARRAS BEZERRA 
ADVOGADO : EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 13.702/DF  (2008/0160945-1)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : AFONSO GALHANE 
ADVOGADO : MARCELO PIRES TORREÃO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 13.759/DF  (2008/0182199-5)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : CARLOS ALBERTO RIBEIRO 
ADVOGADO : EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA E OUTRO(S)
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IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 13.785/DF  (2008/0190886-8)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : WALTER DA SILVA REGO 
ADVOGADO : EVANDRO RUI DA SILVA COELHO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

Sustentação oral: O Dr. Evandro Rui da Silva Coelho sustentou oralmente pelo 
impetrante.

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

EDcl no  MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 13.823/DF  (2008/0203011-7)     
RELATOR  : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
EMBARGANTE : ARILDO PINTO DA CUNHA 
ADVOGADO : LEONARDO MILITÃO ABRANTES E OUTRO(S)
EMBARGADO : MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO 
EMBARGADO : COORDENADOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS HUMANOS DOS MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.293/DF  (2009/0070178-9)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : ALAIS GOMES FRAZÃO 
ADVOGADO : JOSÉ BEZERRA DA SILVA E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.333/DF  (2009/0084775-8)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : FRANCISCO EDNO ALVES CAMPOS 
ADVOGADO : MARCELO PIRES TORREÃO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.378/DF  (2009/0101968-1)     
RELATOR  : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
IMPETRANTE : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA 

NACIONAL- SINPROFAZ 
ADVOGADO : HUGO MENDES PLUTARCO E OUTRO(S)
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IMPETRADO : MINISTRA CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA 

Sustentação oral: O Dr. Hugo Mendes Plutarco sustentou oralmente pelo impetrante.
O Dr. Maurício Muriack de Fernandes e Peixoto sustentou oralmente pelo impetrado.
A Seção, por maioria, denegou a segurança, julgando prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, que concedeu a segurança.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.441/DF  (2009/0119938-3)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : ADILSON LEMES DE AQUINO 
ADVOGADO : MARCELO PIRES TORREÃO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E 

GESTÃO 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.478/DF  (2009/0130826-8)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA 
ADVOGADO : MARCELO PIRES TORREÃO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.581/DF  (2009/0160971-0)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : JOSUÉ CARVALHO DAS NEVES 
ADVOGADO : EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.617/DF  (2009/0176488-3)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : JOSÉ ANTÔNIO DE MIRANDA 
IMPETRANTE : JOÃO AUGUSTO MONTENEGRO 
IMPETRANTE : JOSUÉ ROBERTO DA SILVA 
IMPETRANTE : BERNARDINA APARECIDA CANTAREIRA RUEDA 
IMPETRANTE : RODOLPHO BORBA RUEDA 
ADVOGADO : ILTON CARMONA DE SOUZA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.711/DF  (2009/0198564-0)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : EDÉSIO DIAS DE ARAÚJO 
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ADVOGADO : JOSÉ LAVINAS ROCHA FILHO E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 
IMPETRADO : DIRETOR DE INTENDÊNCIA DO COMANDO DA 

AERONÁUTICA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, para determinar ao Ministro de 
Estado da Defesa o cumprimento integral da portaria que concedeu anistia política ao 
impetrante, e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao Diretor de 
Intendência do Comando da Aeronáutica, ante a sua ilegitimidade passiva, nos termos do voto 
da Sra. Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.778/DF  (2009/0215898-7)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : PAULO JOSÉ NASCIMENTO 
ADVOGADO : ANDRE FRANCISCO NEVES SILVA DA CUNHA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.881/DF  (2009/0241404-9)     
RELATOR  : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
IMPETRANTE : GERSON DA SILVA 
ADVOGADO : GERSON LUCCHESI BRITO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Adiado o julgamento por indicação do Sr. Ministro Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.928/DF  (2009/0249382-2)     
RELATOR  : MINISTRO FELIX FISCHER
IMPETRANTE : SAMUEL MIRANDA AIRES 
ADVOGADO : EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA E OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Seção, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

AgRg no  MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 14.999/PE  (2010/0018892-7)     
RELATOR  : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : SANDRO RICARDO DA CUNHA MORAES 
ADVOGADO : SANDRO RICARDO DA CUNHA MORAES (EM CAUSA 

PRÓPRIA)
AGRAVADO : CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 
AGRAVADO : SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

A Seção, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

EDcl nos EDcl no AgRg no AgRg no  CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 54.396/SP  
(2005/0146735-4)     
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RELATOR  : MINISTRO HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/CE)

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP 
ADVOGADO : CELSO CINTRA MORI E OUTRO(S)
AUTOR : ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS DA FUNDAÇÃO CESP 
ADVOGADO : NORBERTO PASQUA E OUTRO(S)
RÉU : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO CESP 
PROCURADOR : JOSÉ MAURÍCIO CAMARGO DE LAET 
RÉU : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA CTEEP 
ADVOGADA : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS E OUTRO(S)
RÉU : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : WALDIR FRANCISCO HONORATO JUNIOR E OUTRO(S)
SUSCITANTE : ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS DA FUNDAÇÃO CESP 
ADVOGADO : NORBERTO PASQUA E OUTRO(S)
SUSCITADO : JUÍZO DA 49A VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE 

SÃO PAULO - SP 

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 93.120/AM  (2008/0009246-8)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO JORGE MUSSI
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
RÉU : ZEILA DA SILVA VIEIRA 
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA DO MEIO 

AMBIENTE E DE QUESTÕES AGRÁRIAS DE MANAUS - AM 

A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitado, 
Juízo de Direito da Vara Especializada do Meio Ambiente e de Questões Agrárias de Manaus 
/ AM, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 93.991/SP  (2008/0041120-4)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO JORGE MUSSI
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : EM APURAÇÃO 
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA 

EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E 
EM LAVAGEM DE VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 2A VARA CRIMINAL DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ 

A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 
Juízo Federal da 6ª Vara Criminal Especializada em Crimes Contra o Sistema Financeiro 
Nacional e em Lavagem de Valores da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.
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AgRg no  CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 94.288/BA  (2008/0049149-0)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP)
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : EM APURAÇÃO 
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 17A VARA ESPECIALIZADA CRIMINAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DE DIAS D'ÁVILA - BA 

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 101.457/RS  (2008/0267963-6)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO JORGE MUSSI
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : EM APURAÇÃO 
ADVOGADOS : ALEXANDRE LUÍS JUDACHESKI 

 ANTILIO FAGUNDES 
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL DE SANTA ROSA - 

SJ/RS 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL DE SANTA ROSA 

- RS 

A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitado, 
Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de Santa Rosa / RS, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 101.877/MG  (2008/0279119-8)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO JORGE MUSSI
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : EM APURAÇÃO 
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DE POUSO ALEGRE - SJ/MG 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL DE POÇOS DE 

CALDAS - MG 

A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitado, 
Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de Poços de Caldas / MG, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

AgRg no  CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 103.010/SP  (2009/0020394-8)     
RELATOR  : MINISTRO HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/CE)
AGRAVANTE : ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : TELMA BERARDO 
AGRAVANTE : FRANCISCO MARIANO MALVÃO 
ADVOGADO : NICANOR JOSÉ CLÁUDIO E OUTRO(S)
RÉU : DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A DERSA 
ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ PACÍFICO E OUTRO(S)
RÉU : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PROCURADOR : ADLER CHIQUEZI E OUTRO(S)
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA CÍVEL DE GUARUJÁ - SP 
SUSCITADO : JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GUARUJÁ - SP 

Após o voto do Sr. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do 
TJ/CE) (Relator), dando provimento ao agravo regimental, para declarar competente o 
Suscitante, Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Guarujá - SP, pediu vista antecipadamente a 
Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 105.202/MG  (2009/0090323-4)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO JORGE MUSSI
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : EM APURAÇÃO 
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CRIMINAL DE 

GOVERNADOR VALADARES - MG 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 2A VARA DE GOVERNADOR 

VALADARES - SJ/MG 

A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitado, 
Juízo Federal da 2ª Vara de Governador Valadares - SJ/MG, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 110.529/SP  (2010/0023271-4)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO - SP 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 4A VARA CRIMINAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES. : EM APURAÇÃO 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 
Juízo de Direito da Vara Criminal de São Paulo / SP, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 110.576/AM  (2010/0026359-7)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS DE 

MANAUS - AM 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 5A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CAMPO GRANDE - MS 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES. : ODINEY CARDOSO DA SILVA (PRESO)
INTERES. : JEAN DA SILVA SANTOS (PRESO)
INTERES. : ROSINALDO SERRÃO RIBEIRO (PRESO)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 
INTERES. : FRANCISCO JUNIOR PINTO PEIXOTO (PRESO)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 
INTERES. : JOÃO PINTO CARIOCA (PRESO)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 
INTERES. : FABRÍCIO DOS SANTOS ALMEIDA (PRESO)
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INTERES. : JANDERSON RODRIGUES DA FONSECA 
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 
INTERES. : CLEITON CÂNDIDO FERREIRA (PRESO)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 
INTERES. : FRANCINALDO DOS SANTOS DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 
INTERES. : JANE DA SILVA SANTOS (PRESO)
INTERES. : ARIVALDO SILVA LIMA JUNIOR (PRESO)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

Sustentação oral: O Dr. Luiz Gustavo Battaglin Maciel sustentou oralmente pelos 
interessados.

A Seção, por maioria, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitado, Juízo 
Federal da 5ª Vara de Campo Grande da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul e 
pela permanência dos réus até o final da atual prorrogação, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Parcialmente vencidos a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura e os Srs. 
Ministros Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Felix 
Fischer, que conheciam do conflito para declarar competente o Suscitado, porém determinando 
o retorno imediato dos presos à origem.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 111.031/MG  (2010/0044747-3)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 4A VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES 

CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO E LAVAGEM DE VALORES 
E PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA 
EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E 
EM LAVAGEM DE VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INTERES. : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES. : EM APURAÇÃO 

A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitado, 
Juízo Federal da 6a Vara Criminal Especializada em Crimes Contra o Sistema Financeiro 
Nacional e em Lavagem de Valores da Seção Judiciária do Estado de são Paulo, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 111.316/PA  (2010/0058765-7)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
SUSCITANTE : JUIZ DE DIREITO DA 12A VARA CRIMINAL DE BELÉM - PA 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DE BELEM - PA 
INTERES. : ROSILENE CONCEIÇÃO CARVALHO DE BELICHA 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 
Juízo de Direito da 12ª Vara Criminal de Belém / PA, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 111.409/SP  (2010/0064330-0)     
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RELATOR  : MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP)

SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 5A VARA DE SANTOS - SJ/SP 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE REGISTRO - SP 
INTERES. : FRANCISCO DOMINEU DE ARAÚJO 
ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Após o voto do Sr. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), 
conhecendo do conflito e declarando competente o Suscitado, Juízo de Direito da 1ª Vara de 
Registro - SP, no que foi acompanhado pelo Sr. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 
convocado do TJ/CE), pediu vista o Sr. Ministro Felix Fischer.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 111.633/RJ  (2010/0071040-0)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
SUSCITANTE : SEGUNDA TURMA RECURSAL CRIMINAL DO JUIZADO 

ESPECIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INTERES. : JORGE LUIS DOS SANTOS MOUTA 
ADVOGADO : SIMONE ESTRELLITA - DEFENSORA PÚBLICA
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

A Seção, por unanimidade, não conheceu do conflito de competência e concedeu 
Habeas Corpus de ofício, para anular o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro e determinar que aprecie o habeas corpus lá interposto, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  Nº 111.809/PA  (2010/0072976-5)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 12A VARA CRIMINAL DE BELÉM - PA 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO MILITAR DE BELÉM - PA 
INTERES. : MARIA CELENI DO NASCIMENTO 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

Após o voto da Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura (Relatora), conhecendo 
do conflito e declarando competente o Suscitado, Juízo de Direito Militar de Belém / PA, 
pediu vista antecipadamente o Sr. Ministro Felix Fischer.

EDcl nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 355.376/SP  
(2002/0085250-8)     
RELATOR  : MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP)
EMBARGANTE : DORIVAL MARCUS ROTA E OUTROS
ADVOGADO : ANTONIO MANOEL LEITE E OUTRO(S)
EMBARGANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : WALDIR FRANCISCO HONORATO JUNIOR E OUTRO(S)
EMBARGADO : OS MESMOS  

A Seção, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração de Dorival Marcus 
Rota e outros para sanar obscuridade e julgou prejudicado os Embargos de declaração da 
Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 355.831/RS  (2009/0181709-2)     
RELATOR  : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
EMBARGANTE : LUIS CÉSAR RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADOS : JOÃO GILBERTO VAZ RODRIGUES E OUTRO

 ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA NETO 
EMBARGADO : UNIÃO 

A Seção, por unanimidade, não conheceu dos embargos de divergência, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

EDcl no AgRg nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 476.244/RS  
(2010/0014434-3)     
RELATOR  : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
EMBARGANTE : ELENA MERLO KADLETZ E OUTROS
ADVOGADO : MÍRIAM LÚCIA KULCZYNSKI FORSTER 
EMBARGADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS 
PROCURADOR : RENATO DE CASTRO MOREIRA E OUTRO(S)

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

AgRg nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO  Nº 629.717/DF  
(2009/0183360-3)     
RELATOR  : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : DISTRITO FEDERAL 
PROCURADOR : ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS E OUTRO(S)
AGRAVADO : CORACINI DO CARMO NICE E OUTROS
ADVOGADO : ORDENATO CÂNDIDO BORBA E OUTRO

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

AgRg nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 751.590/RS  
(2009/0167950-8)     
RELATOR  : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : NORMA BIER VIEIRA 
ADVOGADO : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO E OUTRO(S)
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : CLÓVIS JUAREZ KEMMERICH E OUTRO(S)

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

AgRg nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 803.214/PI  
(2009/0011176-4)     
RELATORA  : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORA : MÁRCIA MARIA MACÊDO FRANCO E OUTRO(S)
AGRAVADO : ARLINDO DE OLIVEIRA BRITO 
ADVOGADO : MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO 

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
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voto da Sra. Ministra Relatora.

AgRg nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 818.815/PA  
(2010/0041445-3)     
MATÉRIA CRIMINAL
RELATOR  : MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP)
AGRAVANTE : MÁRIO COLARES PANTOJA 
ADVOGADO : ROBERTO LAURIA E OUTRO
AGRAVANTE : JOSÉ MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : JÂNIO ROCHA DE SIQUEIRA E OUTRO(S)
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
ASSIST. A C : ALDERINO ALVES PEREIRA 
ADVOGADO : ROSELENE DO SOCORRO C DA SILVA 
ASSIST. A C : JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO : ANNA CLÁUDIA LINS OLIVEIRA E OUTRO(S)

A Seção, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

AgRg nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 977.057/SC  
(2010/0055072-3)     
RELATOR  : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : UNIÃO 
ADVOGADO : MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 
AGRAVADO : MARIA TEIXEIRA DE MEDEIROS 
ADVOGADO : FABIO LOPES DE LIMA E OUTRO(S)

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

AgRg nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO  Nº 1.001.821/SC  
(2008/0220438-5)     
RELATOR  : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : IRACEMA ALEXANDRE MANOEL 
ADVOGADO : VIVIANE FERNANDEZ PRUDENCIO DE CAMPOS LOBO E 

OUTRO(S)
AGRAVADO : UNIÃO 

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

AgRg nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 1.027.578/DF  
(2008/0257733-0)     
RELATOR  : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : DISTRITO FEDERAL 
PROCURADOR : ALMIR NOGUEIRA E OUTRO(S)
AGRAVADO : ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DO DISTRITO 

FEDERAL - ASPOM/DF 
ADVOGADO : CRISTIANO JÚLIO SILVA XAVIER 

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.
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AgRg nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 1.096.211/CE  
(2009/0115226-2)     
RELATOR  : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO : ANTÔNIO ELEAZAR DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO : RENAN MARTINS VIANA E OUTRO(S)

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

AgRg nos EDcl nos  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 1.110.359/SC  
(2009/0243301-0)     
RELATOR  : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : MARIO OSÓRIO DOS SANTOS DA SILVA 
ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO LEMOS CARCERERI E OUTRO(S)
AGRAVADO : UNIÃO 

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

EDcl no  RECURSO ESPECIAL  Nº 1.113.983/RN  (2009/0079094-0)     
RELATORA  : MINISTRA LAURITA VAZ
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : RISONEIDE GONÇALVES DE ANDRADE E OUTRO(S)
EMBARGADO : RITA COSME DA SILVA 
ADVOGADO : JOSÉ MARIA GAMA DA CAMARA E OUTRO(S)

A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
da Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FELIX FISCHER.

QUESTÃO DE ORDEM ESPECIAL

 A Seção, por unanimidade, acatou a sugestão apresentada pela Sra. 

Ministra Presidente Laurita Vaz no sentido de que a última sessão da Terceira Seção, que 

ocorrerá no dia 23 de junho, tenha início às 13 horas. Ausente, justificadamente, o Sr. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 

Encerrou-se a sessão às 17:10 horas, tendo sido julgados 62 processos, 
ficando o julgamento dos demais feitos adiado para a próxima sessão.
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Brasília, 09  de junho  de 2010.

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente da sessão

 

VANILDE S. M. TRIGO DE LOUREIRO
Secretária
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